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Ofício CMV nº 049/2023                  
 
 

 
Tunápolis – SC, 11 de Julho de 2023. 

 
 
 

Assunto: encaminha Moção 
 
 
 

Prezado 
 

 
Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, comunicar 

que esta Casa Legislativa deliberou e aprovou na Sessão Ordinária realizada no dia 

11 de Julho a Moção de Apelo nº 11/2023, a qual segue anexa para vosso 

conhecimento e providências. 

 
 
 
 Respeitosamente, 
 

 
 
 
 
 
 

LEANDRO BORTOLINI  
Presidente  
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MOÇÃO N° 11/2023 

MOÇÃO DE APELO 

O Vereador que esta subscreve, da Câmara de Vereadores de Tunápolis-SC, 

apresenta MOÇÃO DE APELO que solicita seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Governador do Estado de Santa Catarina JORGINHO MELO, ao Excelentíssimo 

Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina MAURO DE NADAL, e ao 

senhor Secretário de Estado da Saúde de Santa Catarina CARMEM 

ZANOTTO, apelando a comunhão de ESFORÇOS E INVESTIMENTOS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA UTI INFANTIL EM SÃO MIGUEL DO OESTE. 

Vivemos um momento pós-pandemia provocada pela Covid-19 e entramos num 

estágio onde a síndrome Respiratória Aguda (SAG) se manifesta com mais 

intensidade notadamente entre as crianças. O noticiário nos traz diariamente 

situações aflitivas onde crianças morrem por falta de UTI. A morte de qualquer pessoa 

por falta de estrutura mínima de atendimento deve preocupar qualquer gestor público. 

A perda de uma criança carrega consigo ainda mais dor e desalento. 

Conforme informações disponibilizadas pelo próprio Hospital, mais de 230 

mil habitantes compõe a população do entorno regional e destes, estimamos que 20% 

esteja na faixa etária de 0 a 14 anos, os quais potencialmente podem demandar 

atendimento no polo centralizador de São Miguel do Oeste, no Hospital Regional 

Terezinha Gaio Basso. Entretanto, no que se refere a UTI neonatal, há anos os 

pacientes da região necessitam de encaminhamento para Chapecó, o que torna o 

processo (que é urgente por natureza) moroso. 

Contudo, o Hospital e nenhum município da região pode contar com uma UTI 

Infantil. Com um quadro onde as ocorrências de síndrome Respiratória Aguda não 

sinalizam para o fim, pudemos observar o agravamento da situação. Sendo assim, 

recorremos ao governo do estado para que viabilize com urgência a instalação de uma 

UTI infantil em São Miguel do Oeste. 

Entendemos possível desconsiderar a hipótese de não ser utilizada. Se não for, 

tanto melhor. É o tipo de serviço do estado que quanto menos for utilizado melhor para 

Anexo 2 (0863013)         SEI 23.0.000015803-8 / pg. 2



         

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

todos. Mas é prudente e recomendável que tenhamos de pronto em caso de 

necessidade. 

Destaca-se o fato de que o Hospital Regional Terezinha Gaio Basso já dispõe 

de espaço físico para instalação da UTI. Tendo a infraestrutura atendida resta apenas 

a instalação dos equipamentos.  

Este apelo carrega consigo a preocupação de todos. Especialmente dos pais 

cujos filhos saem diariamente para a escola e receiam por algum infortúnio com seus 

filhos e se deparar com uma estrutura insuficiente para atender seus filhos. Governos 

existem para maximizar o bem estar coletivo, ou minimizar os riscos e sofrimento da 

população em momentos extremos da existência humana. 

Sendo Santa Catarina um estado cujos elevados padrões no índice de 

desenvolvimento humano nos autorizam a crer na total possibilidade de atendimento 

do que ora pedimos, é de esperar que muito breve estaremos com essa estrutura a 

disposição dos nobres cidadãos do extremo oeste catarinense. 

 

  

Tunápolis, em 15 de Junho de 2023. 

 

 

FERNANDO WEISS 
Vereador 
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ENC: Moção de Apelo nº 11/2023

MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Qua, 12/07/2023 10:08

Para:Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (434 KB)
MOÇÃO Nº 11.2023 - SUBSTITUIDA Fernando - UTI Infantil (1).pdf; Ofício CMV nº49.2023 - encaminha moção 11.2023 -.pdf;

De: camaradevereadores@tunapolis.sc.gov.br <camaradevereadores@tunapolis.sc.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 12 de julho de 2023 08:22
Para: MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>; Comissao de Agricultura
<agricultura@alesc.sc.gov.br>; ceac <ceac@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção de Apelo nº 11/2023
 
 

Prezado,
 

 
Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, comunicar que

esta Casa Legislativa deliberou e aprovou na Sessão Ordinária realizada no dia 11 de Julho
a Moção de Apelo nº 11/2023, a qual segue anexa para vosso conhecimento e
providências.
 
Atenciosamente,
 
Monalisa Schorr
Secretária Executiva
 
Câmara de Vereadores de Tunápolis
Fone: (49) 3632-1300
Rua da Matriz nº 53
Tunápolis/SC
Cep: 89898-000
 

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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